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PORTARIA DE REDES. Nº 690/2022-GAB/PAD.  
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 583/2022-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 254/2019-GAB/PAD de 
04/11/2019, publicada no DOE n° 34.027 de 05/11/2019, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 02/2020-GAB/PAD de 13/01/2020, publicada no DOE 
nº 34.089 de 14/01/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 691/2022-GAB/PAD.  
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 584/2022-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 931/2021-GAB/PAD de 
28/06/2021, publicada no DOE n° 34.623 de 29/06/2021, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 1.209/2021-GAB/PAD de 13/08/2021, publicada no DOE nº 
34.671 de 16/08/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 692/2022-GAB/PAD.  
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 585/2022-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disci-
plinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 1.146/2021-GAB/PAD de 
02/08/2021, publicada no DOE n° 34.657 de 03/08/2021, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 1.616/2021-GAB/PAD de 11/11/2021, publicada no DOE nº 
34.764 de 12/11/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 693/2022-GAB/PAD.  
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 586/2022-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disci-
plinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 1.178/2021-GAB/PAD de 
06/08/2021, publicada no DOE n° 34.663 de 09/08/2021, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 1.626/2021-GAB/PAD de 12/11/2021, publicada no DOE nº 
34.766 de 16/11/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 694/2022-GAB/PAD. 
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 642/2022, datado em 29 de 
junho de 2022, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR as servidoras CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CARVALHO, 
matrícula nº 57212403-1, MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 5090580-4 e GEORGINA SARMANHO SIQUEIRA, matrícula nº 301973-
1, pelos servidores GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, matrícula nº 5902351-
1, ALBERTINA DO SOCORRO DO CARMO SILVA, matrícula nº 57213238-1 
e ROBERTO ANIZIO DOS SANTOS DA COSTA, matrícula nº 5902612-1, 
para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº 641/2022-GAB/PAD 
de 09/06/2022, publicado no DOE n° 35.006 de 13/06/2022, para atuarem 
no referido Processo, na qualidade de presidente e membros, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 695/2022-GAB/PAD.  
Belém, 30 de junho de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 679/2022-NDE/SEDUC, 
de 29/06/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 424/2018-GAB/PAD de 
30/11/2018, publicada no DOE n° 33.753 de 05/12/2018, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 753/2021-GAB/PAD de 08/06/2021, publicada no DOE nº 
34.606 de 09/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

Protocolo: 821982
PORTARIA Nº 13/2022– CESAD/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo art. 1º da PORTARIA N° 008/2021-gs, de 21 
de janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, 
em consonância com a Lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal, 
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:


